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LX CONCURSO PARA INGRESSO  
NA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO  

DO ESTADO DE MINAS GERAIS

PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO
 GRUPO TEMÁTICO IV 

QUESTÃO 1 – Valor: 4 pontos (máximo de 60 linhas).

Em 20 de abril de 2023, a Aliança Estadual dos Consumidores Conscientes (AECC) protocolou 
representação junto à Promotoria de Justiça de Belo Horizonte com atribuição para Defesa do Consumidor 
em âmbito coletivo.

A AECC é uma associação civil constituída em 1998, que ostenta, entre suas finalidades institucionais, 
a proteção ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência e à saúde. Apresentou  
documentação idônea.

Relatou que:

a) o medicamento denominado Osteozen, fabricado pelo laboratório LabVitalis Ltda. (LV), foi produzido 
e comercializado no Brasil – no período de agosto de 2018 a outubro de 2021 – para tratamento de 
osteoporose;

b) a comercialização foi suspensa por decisão administrativa da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa), que identificou a existência de reações adversas (risco de necrose nos ossos 
dos maxilares).

Com a representação foram juntados os estudos clínicos que embasaram a decisão da Anvisa, bem como 
o recurso administrativo formulado pelo LabVitalis Ltda. e indeferido pela referida autarquia federal.

Ao final, a AECC requereu a atuação da Promotoria de Justiça especializada, a fim de que os  
consumidores lesados fossem ressarcidos pelos danos materiais provocados pelo medicamento,  
sem prejuízo da indenização por danos morais coletivos.

Recebida a representação, o órgão de execução afastou a hipótese de atuação administrativa no  
âmbito do Procon-MG e instaurou o inquérito civil, autuado sob o número 0024.23.123456-0, com o 
objetivo de apurar eventual defeito no produto, a existência e extensão de danos materiais aos 
consumidores lesados e de danos morais coletivos. Como diligência inicial, foi determinada a notificação do  
LabVitalis Ltda. para esclarecimentos.

Os advogados constituídos do LabVitalis Ltda. juntaram procuração e afirmaram:

a) que o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina julgou improcedentes os pedidos formulados 
em ação coletiva ajuizada na Comarca de Florianópolis/SC para a defesa de direitos individuais 
homogêneos em decorrência de possíveis defeitos do produto – autos nº 0080.21.123789-0;

b) que o acórdão transitou em julgado em 9 de fevereiro de 2023;
c) que o trânsito em julgado do acórdão inviabiliza a rediscussão da matéria no âmbito coletivo  

ou individual;
d) que o Ministério Público do Estado de Minas Gerais não possui atribuição para investigar o fato,  

por se tratar de empresa sediada no Estado de São Paulo.
Ao tomar conhecimento das informações prestadas pelo LabVitalis Ltda., a AECC afirmou que os efeitos 
da decisão definitiva estão adstritos aos limites da competência territorial do órgão prolator – o Estado de 
Santa Catarina. Também invocou a teoria do risco da atividade, sustentando que o fabricante responde 
objetivamente pelos danos causados aos consumidores.
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Em diligência, a secretaria da Promotoria juntou cópia do acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do 
Estado de Santa Catarina (autos nº 0080.21.123789-0), assim ementado:

 AÇÃO COLETIVA. ASSOCIAÇÃO DE ÂMBITO MÚLTIPLO. LEGITIMIDADE ATIVA. DIREITO 
DO CONSUMIDOR. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. DANOS MORAIS COLETIVOS 
E MATERIAIS. MEDICAMENTO. DEFEITO DO PRODUTO. INEXISTÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA 
DOS PEDIDOS.
1. A associação autora ostenta legitimidade para, no caso concreto, tutelar direitos individuais 

homogêneos dos consumidores supostamente lesados.
2. Conforme prova pericial produzida, a ingestão de Osteozen, assim como a de qualquer outro 

medicamento, tem potencial para ensejar reações adversas, que, todavia, não configuram,  
por si sós, defeito do produto, desde que a potencialidade e a frequência desses efeitos  
nocivos estejam descritas na bula, em cumprimento ao dever de informação do fabricante.

3. Caso concreto em que a bula contém advertência expressa sobre a possibilidade de o princípio 
ativo do medicamento (Osteozen), em casos isolados, majorar os riscos de necrose nos ossos 
dos maxilares, circunstância que demonstra o cumprimento do dever de informação pelo 
fabricante do remédio (LabVitalis Ltda.).

4. Por se tratar de produto de periculosidade inerente, cujos riscos são normais à sua natureza e 
previsíveis, eventual dano por ele causado ao consumidor não enseja a responsabilização do 
fornecedor – por não se tratar da hipótese de produto defeituoso, conforme a prova dos autos.

5. Sentença reformada para julgar improcedentes os pedidos formulados na ação coletiva, 
afastando o dever de indenização por danos morais coletivos e materiais, sem condenação da 
associação autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

Foi juntada certidão de trânsito em julgado do acórdão (9 de fevereiro de 2023).

Cinco consumidores compareceram à Promotoria de Justiça e prestaram depoimento, informando terem 
sofrido danos pelo uso contínuo do medicamento e solicitando a atuação do Ministério Público para o 
ressarcimento de danos materiais e morais.

Os cinco consumidores residem em Belo Horizonte e desconheciam a existência da ação coletiva ajuizada 
no Estado de Santa Catarina.

Não sendo necessárias novas diligências, o inquérito foi concluso em 20 de outubro de 2023 para solução 
final.

Apresente a peça jurídica que solucione adequadamente o caso concreto, indicando os fundamentos 
jurídicos pertinentes.

QUESTÃO 2 – Valor: 2 pontos (máximo de 20 linhas).

Qual(is) o(s) principal(is) reflexo(s) da prática de abuso de direito para a configuração de um ato de 
improbidade administrativa?

QUESTÃO 3 – Valor: 2 pontos (máximo de 20 linhas).

Discorra sobre o instituto do nome social, dando o conceito e a justificação para a efetivação do direito 
ao seu uso.
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QUESTÃO 4 – Valor: 2 pontos (máximo de 20 linhas).

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) possui jurisprudência firmada, nos seguintes termos  
(REsp 1374284 / MG): “a responsabilidade por dano ambiental é objetiva, informada pela teoria do risco 
integral, sendo o nexo de causalidade o fator aglutinante que permite que o risco se integre na unidade 
do ato, sendo descabida a invocação, pela empresa responsável pelo dano ambiental, de excludentes de 
responsabilidade civil para afastar sua obrigação de indenizar”.

Nesse contexto, discorra, fundamentadamente, acerca das seguintes questões:

a) Qual o conceito de nexo de causalidade, de acordo com as teorias do risco integral e do risco 
criado, no âmbito da responsabilidade civil por danos ambientais? Fundamente o posicionamento 
adotado pelo STJ, com a indicação expressa de eventuais dispositivos constitucionais e legais.

b) Eventual erro da Administração Pública, ao conceder ao particular, indevidamente, licença 
para operação de atividade potencialmente poluidora, configura fato de terceiro excludente de 
responsabilidade civil do particular por dano ambiental?


